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CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS INCIDENTES SOBRE A REMUNERACAO
DE SEGURADOS EMPREGADOS E CONTRIBUINTES INDIVIDUAIS.
CONTRIBUICOES COTA PATRONAL. REGIME GERAL DE PREVIDENCIA EM
DETRIMENTO DO REGIME PROPRIO DO ENTE PUBLICO/FEDERADO.

Incidem contribuicGes sobre a remuneracdo paga, devida ou creditada aos
empregados, a cargo da empresa, cota patronal. No caso de entes publicos
com personalidade juridica interna, em situacdes de fato gerador que nao
estdo cobertos pelo regime préprio de previdéncia, para fins da lei
previdenciaria, aplica-se o regime previdéncia geral, equiparando as
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obrigacbes principais e acessorias de entes publicos aos termos aplicados
as empresas de forma geral. Incidem contribuicbes sobre a remuneracao
paga, devida ou creditada aos empregados pela empresa, ou de
responsabilidade de entes publicos, bem como sobre a remuneragao paga
ou creditada a contribuintes individuais, nos termos da Lei Organica da
Seguridade Social. CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS. COOPERATIVA DE
TRABALHO. INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI DECLARADA PELO SUPREMO
TRIBUNA FEDERAL.

Conforme declaracdo de inconstitucionalidade do Supremo Tribunal
Federal no RE 595.838/SP, paradigma da Tese de Repercussdo Geral 166:
“E inconstitucional a contribuicdo previdencidria prevista no art. 22, IV, da
Lei 8.212/1991, com redacdo dada pela Lei 9.876/1999, que incide sobre o
valor bruto da nota fiscal ou fatura referente a servicos prestados por
cooperados por intermédio de cooperativas de trabalho”.

DESCUMPRIMENTO DE OBRIGACAO ACESSORIA. APRESENTACAO COM
DADOS NAO CORRESPONDENTES AOS FATOS GERADORES DE TODAS AS
CONTRIBUICOES  PREVIDENCIARIAS. Constitui descumprimento de
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			 Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias
			 Período de apuração: 01/01/2006 a 31/12/2006
			 
				 CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS INCIDENTES SOBRE A REMUNERAÇÃO DE SEGURADOS EMPREGADOS E CONTRIBUINTES INDIVIDUAIS. CONTRIBUIÇÕES COTA PATRONAL. REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA EM DETRIMENTO DO REGIME PRÓPRIO DO ENTE PÚBLICO/FEDERADO. 
				 Incidem contribuições sobre a remuneração paga, devida ou creditada aos empregados, a cargo da empresa, cota patronal. No caso de entes públicos com personalidade jurídica interna, em situações de fato gerador que não estão cobertos pelo regime próprio de previdência, para fins da lei previdenciária, aplica-se o regime previdência geral, equiparando as obrigações principais e acessórias de entes públicos aos termos aplicados às empresas de forma geral. Incidem contribuições sobre a remuneração paga, devida ou creditada aos empregados pela empresa, ou de responsabilidade de entes públicos, bem como sobre a remuneração paga ou creditada a contribuintes individuais, nos termos da Lei Orgânica da Seguridade Social. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. COOPERATIVA DE TRABALHO. INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI DECLARADA PELO SUPREMO TRIBUNA FEDERAL. 
				 Conforme declaração de inconstitucionalidade do Supremo Tribunal Federal no RE 595.838/SP, paradigma da Tese de Repercussão Geral 166: “É inconstitucional a contribuição previdenciária prevista no art. 22, IV, da Lei 8.212/1991, com redação dada pela Lei 9.876/1999, que incide sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura referente a serviços prestados por cooperados por intermédio de cooperativas de trabalho”.
				 DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. APRESENTAÇÃO COM DADOS NÃO CORRESPONDENTES AOS FATOS GERADORES DE TODAS AS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. Constitui descumprimento de obrigação acessória apresentar GFIP com dados não correspondentes aos fatos geradores de todas as contribuições previdenciárias. DILIGÊNCIA OU PERÍCIA. MOTIVAÇÃO. INDEFERIMENTO. A motivação para a diligência requerida deve estar centrada na impossibilidade de o sujeito passivo possuir ou reunir as provas para as comprovações requeridas, o que não se nota no caso em concreto. Deve ser indeferido requerimento de diligência ou perícia quando os documentos integrantes dos autos se revelam suficientes para formação de convicção e consequente julgamento do feito.
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, conhecer do recurso voluntário, inclusive da matéria sobre as cooperativas de trabalho trazida de ofício pelo Relator, vencidos os conselheiros João Maurício Vital e Antônio Sávio Nastureles que conheceram do recurso, mas não da matéria suscitada de ofício, em razão da preclusão; e no mérito, por unanimidade de votos, indeferir o pedido de diligência e dar parcial provimento ao recurso voluntário, para excluir da base de cálculo a parcela do lançamento que diz respeito às cooperativas de trabalho, em razão da inconstitucionalidade reconhecida pelo STF no tema 166, cancelando as obrigações acessórias quanto a essa rubrica de lançamento, e manter a autuação do lançamento remanescente, incluindo as obrigações acessórias das demais exigências da autuação.
		 (documento assinado digitalmente)
		 Antônio Savio Nastureles - Presidente
		 (documento assinado digitalmente)
		 Wesley Rocha - Relator
		 Cléber Ferreira Nunes Leite, Wesley Rocha, João Maurício Vital (suplente convocado(a)), Roberto Junqueira de Alvarenga Neto, Ana Carolina da Silva Barbosa, Antônio Savio Nastureles (Presidente).
	
	 
		 Trata-se de recurso voluntário interposto por MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, em 
		 face do acórdão de julgamento de primeira instância que julgou improcedente a impugnação 
		 Segundo o Acórdão recorrido, os fatos ocorreram da seguinte forma: 
		 Foram lavrados autos de infrações contra o contribuinte acima identificado, referentes ao período de 01/2006 a 12/2006, cujas informações relevantes,  extraídas do Relatório Fiscal de fls. 2.401 a 2.424, sintetizamos a seguir:
		 Trata-se de autos de infrações lavrados contra o contribuinte acima identificado, referentes ao período de 01/2006 a 12/2006, cujas informações relevantes, extraídas do Relatório Fiscal de fls. 2.401 a 2.424, sintetizamos a seguir:
		 AI nº 37.323.1610
		 (fls. 2.059), refere-se às contribuições previdenciárias a cargo da empresa, destinadas à Seguridade Social, da parte patronal, incidentes sobre a remuneração paga a contribuintes individuais, além das contribuições da empresa incidentes sobre os pagamentos efetuados a cooperativas de trabalho que lhe prestaram serviços, ambas calculadas por aferição indireta, no valor de R$ 442.071,24, acrescido de juros.
		 AI nº 37.323.1628
		 (fls. 2.342), refere-se ao descumprimento de obrigação acessória, caracterizada pelo fato de a empresa autuada ter deixado de exibir à fiscalização documentos relacionados com as contribuições previdenciárias, e ainda, por ter apresentado livro contábil sem atender a todas as formalidades legais, infringindo assim o artigo 33, §§ 2 º e 3º da Lei nº 8.212/91, o que motivou a aplicação da multa no valor de R$ 15.235,55, acrescido de juros.
		 AI nº 37.323.1636
		 (fls. 2.344), refere-se ao descumprimento de obrigação acessória, caracterizada pelo fato de a empresa autuada ter apresentado GFIP com incorreções e omissões relativas à remuneração paga a segurados empregados, contribuintes individuais e valores pagos a cooperativas de trabalho, o que corresponde à infração ao artigo 32, inciso IV, da Lei nº 8.212/91, motivando a aplicação da penalidade pecuniária, no valor de R$ 354.620,00, acrescido de juros.
		 AI nº 37.323.1644
		 (fls. 2.346), refere-se ao descumprimento de obrigação acessória prevista no art. 32, inciso III, § 11º, da Lei nº 8.212/91, pelo fato de a empresa autuada ter deixado de apresentar à fiscalização, quando solicitado, todas as informações cadastrais, financeiras e contábeis de interesse da mesma, na forma por ela estabelecida, além de documentos não relacionados às contribuições previdenciárias, o que motivou a aplicação da penalidade pecuniária, no valor de R$ 15.235,55, acrescido de juros.
		 2. Considerando que a entidade autuada não apresentou as folhas de pagamento dos contribuintes individuais, sua remuneração foi aferida indiretamente com base na Planilha de retenção de INSS de pessoas físicas sem vínculo empregatício, fornecida pela Secretaria Municipal de Fazenda (SMF) e na DIRF.
		 3. Como a Prefeitura não apresentou as notas fiscais de pagamento às cooperativas de trabalho, solicitadas no Anexo do TIF nº 5, foi necessário arbitrar a contribuição devida, através dos valores informados pela Prefeitura na DIRF, a título de pagamentos a Cooperativas.
		 4. Inconformado com a autuação em questão, o sujeito passivo apresentou a peça impugnatória de fls. 4.078/4.086, relativa ao AI nº 37.323.1610, argumentando, em síntese, que:
		 4.1. Os entes políticos não são obrigados a escriturar Livro Diário;
		 4.2. Os lançamentos no Livro Razão contemplam todos os recolhimentos feitos ao INSS a título de contribuição previdenciária, tanto aqueles incidentes sobre os pagamentos feitos a contribuintes individuais quanto aqueles feitos a cooperativas de trabalho;
		 4.3. Não constam nos autos do processo qualquer motivação para que a fiscalização tenha desconsiderado as informações constantes no Livro Razão da autuada, e aferido indiretamente o débito;
		 4.4. A planilha fornecida pela Prefeitura, utilizada pela fiscalização para o arbitramento do débito em questão, não se presta a tal fim, considerando que nela constam informações relativas a pessoas físicas sem vínculo empregatício com a Prefeitura, e não apenas os pagamentos efetuados a contribuintes do INSS, capazes de gerar a obrigação tributária em questão;
		 4.5. O critério de aferição utilizado pela fiscalização está equivocado, posto que pretende tributar pagamentos que não se submetem à incidência da contribuição previdenciária.
		 4.6. Além de terem sido utilizados parâmetros equivocados no lançamento do débito em questão, existem documentos fiscais em poder das autoridades locais, dos quais podem ser extraídos elementos que comprovam o recolhimento de todas as contribuições previdenciárias devidas.
		 4.7. Muito embora os Secretários Municipais tenham apresentado a documentação solicitada pela fiscalização após o prazo por ela concedido, considerando que os critérios de aferição estão sendo questionados pela impugnante, nos termos do art. 148, do CTN, deve ser realizada uma nova perícia.
		 4.8. Solicita o deferimento de prova pericial de forma que os lançamentos tenham como base o Livro Razão e as guias de recolhimento do INSS, a serem fornecidas pelos Secretários Municipais, em prazo razoável. Indica o perito.
		  4.9. Questiona a cumulação de juros, aplicados na forma do art. 34, da Lei nº 8.212/91, e ainda, a SELIC, argumentando que a mesma não pode ser aplicada juntamente com qualquer outra taxa.
		 5. Às fls. 4.161/4.172, a entidade autuada apresenta suas razões de defesa ao AI nº 37.323.1628,
		 alegando, em síntese, que:
		 5.1. Não existe embasamento legal para exigência da obrigação acessória de apresentar livros ou documentos relacionados com as contribuições previdenciárias;
		 5.2. O dispositivo legal descrito no auto de infração refere-se apenas ao valor da multa, mas não à obrigação acessória em si, o que implica em cerceamento do direito de defesa do contribuinte, devendo por esse motivo, ser declarada a nulidade do AI;
		 5.3. Não há ainda a delimitação do Regulamento da Previdência Social de quais seriam os livros e documentos que obrigatoriamente deveriam ser apresentados à fiscalização, não havendo possibilidade de aplicação de multa, uma vez que a obrigação acessória em questão fere o princípio da tipicidade tributária;
		 5.4. Ademais, a fiscalização não descreveu quais foram os documentos requeridos e qual a finalidade da requisição, o que viola o art. 243 do RPS, padecendo o auto de infração de vício na fundamentação legal, o que o torna nulo.
		 5.5. A multa aplicada fere o princípio da proporcionalidade e da razoabilidade, porquanto não houve qualquer prejuízo ao Erário Público, e ainda, a Prefeitura buscou por todos os meios atender à solicitação da fiscalização, mas não foi suficiente o prazo de 5 dias que lhe fora concedido
		 6. Às fls. 4.183/4.192, a entidade autuada apresenta suas razões de defesa ao AI nº 37.323.1636, alegando, em síntese, que:
		 6.1. O art. 334, §1º, da IN nº 03/2005 veda que sejam aplicadas multas a órgãos do poder público.
		 6.2. A fiscalização deveria ter intimado todos os Secretários Municipais para a apresentação das GFIP, em função da autonomia gerencial, orçamentária e financeira
		 dos órgãos públicos.
		 6.3. A multa aplicada fere o princípio da proporcionalidade e da razoabilidade, porquanto não houve qualquer prejuízo ao Erário Público, e ainda, a Prefeitura buscou por todos os meios atender à solicitação da fiscalização, mas não foi suficiente o prazo de 5 dias que lhe fora concedido.
		 Inconformada, a recorrente apresentou Recurso Voluntário nas e-fls. 4.261 e seguintes, reiterando as alegações de primeira instância, acrescentando o seguinte:
		 Alega equívocos nos parâmetros utilizados para realizar o lançamento;
		 Frente aos erros apontados na base cálculo entende ser necessário a realização de perícia contábil;
		 Entende ser descabida a exigência de “cumulação juros”, devendo ser seguido o que dispõe a Lei 8.212/91, em seu artigo 34, entendendo não ser possível a aplicação da taxa SELIC de forma cumulativa;
		 Diante dos fatos, é o presente relatório.
		 Diante dos fatos narrados, é o presente relatório.
	
	 
		 Conselheiro Wesley Rocha, Relator.
		 O Recurso Voluntário apresentado é tempestivo, bem como é de competência desse colegiado. Assim, passo a analisar o mérito.
		 DA AUTUAÇÃO E DA EXIGÊNCIA DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS
		 O presente processo trata de lançamento de contribuições sociais previdenciárias principais e de obrigações acessórias, decorrentes dos fatos geradores das obrigações principais, em razão de duas modalidades: i) remuneração paga a contribuintes individuais; ii) pagamentos efetuados a cooperativas de trabalho que lhe prestaram serviços. Ambas as ocorrências são realizadas e calculadas por aferição indireta.
		 O relatório fiscal encontra-se nas e-fls. 2.405/2.428.
		 O artigo 28, Inciso III da Lei 8212/91 define o salário de contribuição: 
		 “Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição: 
		 III - para o contribuinte individual: a remuneração auferida em uma ou mais empresas ou pelo exercício de sua atividade por conta própria, durante o mês, observado o limite máximo a que se refere o § 5º “. 
		 Na apuração do recolhimento dos tributos a cargo da responsável, que no caso também é exigido do ente público autuante, no que diz respeito ao regime geral de previdência, nas situações em que os fatos geradores não estão amparados ao regime próprio de previdência, quanto às obrigações de natureza previdenciária, o ente público é tratado de forma simular à empresa, estando definidos pelas normas da Lei e aplicada aos fatos. Assim, as obrigações e responsabilidades previdenciárias estão definias pelos seguintes dispositivos:
		 Lei nº 8.212/91
		 “Art. 15. Considera-se:
		 I empresa a firma individual ou sociedade que assume o risco de atividade econômica urbana ou rural, com fins lucrativos ou não, bem como os órgãos e entidades da administração pública direta, indireta e fundacional;
		 (...)
		 Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de:
		 I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa”.
		 Em seus argumentos o recorrente alega que por ser ente público, com aplicação de leis e normas próprias, não possui necessidade de manter em dia livros diários e livro razão, exigidos de empresas. Contudo, a legislação previdenciária, para fins das obrigações previdenciária, impõe que sejam mantidos os registros próprios em formalidades idênticas as de empresas, conforme já citado os dispositivos acima.
		 E mesmo assim, em seu recurso, o Município contribuinte que esteja em situação de atender ao regime geral de previdência, alega que possuía registros, contrariando suas alegações de que não deve manter livro-diário, não havendo dispositivos legais dispensado da obrigação acessória de elaborar o Livro Diário, e que somente o Livro Razão seriam suficientes para comprovar o cumprimento de todas as obrigações tributárias. Porém, como visto esse é insuficiente ou não adequado aos registros das operações e segurados ao regime geral de previdência, quando contratados em modalidades que não são acobertados pelo regime próprio de previdência do Município.
		 DA AFERIÇÃO INDIRETA
		 O procedimento encontrado pela fiscalização decorreu das informações identificadas nas operações realizadas pela recorrente e que faltaram informações e documentos necessários para apuração do fato gerador identificado, estando embasada pela técnica do arbitramento.
		 Isso porque o Município não apresentou nenhuma nota fiscal dos pagamentos realizados às cooperativas de trabalho fiscalizadas que teriam prestado serviços ao ente público municipal.
		 Nesse sentido, a Lei 8.212, de 1991, art. 33, §§ 3° e 6º é explícita ao atribuir à fiscalização o poder de (a) lançar de ofício a importância devida, cabendo à empresa ou ao segurado o ônus da prova em contrário, no caso de recusa ou sonegação de qualquer documento ou informação, ou sua apresentação deficiente; (b) apurar e lançar as contribuições devidas quando constatar que a contabilidade não registra a realidade da remuneração dos segurados a seu serviço e (c) desconsiderar o vínculo pactuado e efetuar o enquadramento como segurado empregado, quando constate que o segurado contratado como contribuinte individual, trabalhador avulso, ou sob qualquer outra denominação, preenche as condições que caracterizem tal condição:
		 Lei 8.212, de 1991
		 Art. 33
		 (...)
		 § 3º Ocorrendo recusa ou sonegação de qualquer documento ou informação, ou sua apresentação deficiente, a Secretaria da Receita Federal do Brasil pode, sem prejuízo da penalidade cabível, lançar de ofício a importância devida, cabendo à empresa ou ao segurado o ônus da prova em contrário. (Redação dada pela Medida Provisória n° 449, de 2008) (no mesmo sentido, o art. 233 do RPS)
		 (...)
		 § 6° Se, no exame da escrituração contábil e de qualquer outro documento da empresa, a fiscalização constatar que a contabilidade não registra o movimento real de remuneração dos segurados a seu serviço, do faturamento e do lucro, serão apuradas, por aferição indireta, as contribuições efetivamente devidas, cabendo à empresa o ônus da prova em contrário”.
		 Nesse sentido, acompanho a decisão de primeira instância, já que a prova do direito é de quem alega e nesse caso, caberia à recorrente apresentar as provas de sua alegação, uma vez que em processo tributário o ônus da prova é do contribuinte, quando acusado. Fato esse que não ocorreu.
		 Em processo administrativo fiscal, tal qual no processo civil, o ônus de provar a veracidade do que afirma é do interessado, in casu, do contribuinte ora recorrente. Neste sentido, prevê a Lei n° 9.784/99 em seu art. 36:
		 “Art. 36. Cabe ao interessado a prova dos fatos que tenha alegado, sem prejuízo do dever atribuído ao órgão competente para a instrução e do disposto no artigo 37 desta Lei”.
		 Em igual sentido, temos o art. 373, inciso I, do CPC:
		 “Art. 373. O ônus da prova incumbe:
		 I - ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito;
		 II - ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor”.
		 Encontra-se sedimentada a jurisprudência deste Conselho neste sentido, consoante se verifica pelo decisum abaixo transcrito:
		 “ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
		 Ano-calendário: 2005
		 ÔNUS DA PROVA. FATO CONSTITUTIVO DO DIREITO NO QUAL SE FUNDAMENTA A AÇÃO. INCUMBÊNCIA DO INTERESSADO.
		 Cabe ao interessado a prova dos fatos que tenha alegado.
		 (...)
		 (Acórdão nº 3803004.284 – 3ª Turma Especial. Sessão de 26 de junho de 2013, grifou-se)”.
		 Assim, não assiste razão a recorrente.
		 DAS EXIGÊNCIAS DAS CONTRIBUIÇÕES A SEGURADOS INDIVIDUAIS
		 Aos contribuintes segurados individuais, sem vínculos empregatício, a fiscalização exigiu os percentuais relativos a 11%, dando destaque ao item 4.1 da autuação, e, portanto, sendo devida a exigência na planilha de retenção do INSS de pessoas físicas sem vínculo empregatícios fornecidas pela Secretaria Municipal de Fazenda (e-fls. 2.411|2.412), e nas situações em que não havia cobertura do regime próprio de previdência, ou que deveria ao menos o recorrente comprovar que não deveria ser exigido a contribuição pelo regime geral da previdência.
		 Em seu recurso, o recorrente alega que foram feitos lançamentos que abarcaram de fato o regime próprio, tal como estagiários que encontrariam sob esse regime, e as pessoas físicas que alugam imóveis para o Município, além de outros que não ensejariam a incidência.
		 Porém, a prova que deveria ter providenciado era pelo contribuinte, que teve respeitado o devido processo legal, albergados pelos princípios do PAF da ampla defesa e contraditório, e que deveria ao menos ter cotejado uma prova indiciária para permitir a análise de suas alegações.
		 Do contrário, fica inviável acolher as razões recursais, por não haver nenhuma prova que pudesse acolher a pretensão do ente público recorrente.
		 Assim, nesse ponto, a autuação deve ser mantida.
		 DAS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS EXIGIDAS DAS COOPERATIVAS DE TRABALHO
		 Conforme se constata do auto de infração nas e-fls. 2.412, foram exigidos valores decorrentes das contratações de cooperativa de trabalho:
		 /
		 Contudo, os valores exigidos decorrem de dispositivo declarado inconstitucional pelo STF, RE 595.838, do que trata das Contribuições sociais das atividades desenvolvidas por Cooperativa, conforme se denota do disposto no art. 22, inciso III, Lei nº 8.212/91, in verbis:
		 Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de:
		 (...)
		 IV - quinze por cento sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços, relativamente a serviços que lhe são prestados por cooperados por intermédio de cooperativas de trabalho. (Execução suspensa pela Resolução do Senado Federal nº 10, de 2016)”.
		 A Tese de Repercussão Geral nº 166 fixada afasta o fundamento do presente lançamento fiscal, senão vejamos: 
		 “É inconstitucional a contribuição previdenciária prevista no art. 22, IV, da Lei 8.212/1991, com redação dada pela Lei 9.876/1999, que incide sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura referente a serviços prestados por cooperados por intermédio de cooperativas de trabalho”.
		 Assim, também são os precedentes a exemplo dos Acórdãos 2301-009.238, de relatoria do estimado Conselheiro João Maurício Vital, e AC 2301-009.351, de relatoria do destacado Conselheiro Maurício Dalri Timm do Valle.
		 Assim, deve ser acolhida as razões da recorrente, em razão de aplicação obrigatória da decisão do STF ao PAF, segundo consta do Regimento Interno deste tribunal.
		 Porém, verifica-se que in casu, o recorrente não apresentou impugnação específica sobre parte da matéria lançada.
		 Em que pese não haver impugnação específica a esse dispositivo, verifico que a recorrente impugnou de forma ampla a autuação e alega, de forma genérica, que os outros casos do lançamento não ensejam a incidência da contribuição previdenciária, solicitando também diligência para as respectivas verificações e exclusões da base de cálculo. 
		 Com isso, entendo, que por ser ente público e por diversos princípios albergados pelo PAF, esse relator pode aplicar de ofício, mediante a provocação recursal, de decisão judicial do STF com repercussão geral, e nos casos de aplicação harmônica do RICARF vigente.
		 Como se tem conhecimento, o interessado deve apresentar defesa específica das matérias que são objeto de acusação, diante do disposto no art. sob pena da preclusão processual conforme preceitua o artigo 17 do Decreto nº 70.235/72, in verbis:
		 “Art. 17.Considerar-se-á não impugnada a matéria que não tenha sido expressamente contestada pelo impugnante”.
		 Sem a impugnação específica, portanto, não há litígio instaurado sobre a matéria, e essa é a posição majoritária do CARF, no sentido de não conhecer da matéria preclusa, salvo nas hipóteses de fato superveniente ou questões de ordem pública (Acórdãos 1002-003.088, 1003-004.264, 2402-012.344, 2402-012.100, 3201-011.640, 2202-010.685, 3402-011.349, 3302-013.767).
		 Verifica-se que, no presente caso, estamos diante de um fato possível de análise sob a ótica do interesse público, podendo compreender como matéria de ordem pública.
		 Entendo que, a presente intenção de aplicar os efeitos da decisão do STF, sob o tema da repercussão geral, possui de fato revestimento no interesse público amplo, já que atende a diversos princípios do direito administrativo e do processo administrativo fiscal, bem como da própria administração pública, tais como razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, ampla defesa, contraditório, segurança jurídica, verdade material e eficiência. Além disso, a medida prestigia o interesse econômico da administração, evitando que possíveis processos sejam levados ao Poder Judiciário para reconhecer determinado direito que já esteja pacificado pela administração pública. 
		 Com isso, entendo não ser razoável deixar de aplicar de ofício sob decisão judicial que possui repercussão geral da matéria objeto de lançamento, uma vez que não deve ser a intenção da administração publicar fechar os olhos às matérias de direito pacificadas pelo Poder Judiciário, sejam elas a favor ou contra o contribuinte, e que se for suscitada pelo contribuinte no judicialmente será imediatamente reconhecido a aplicação do direito material protestado.
		 Portanto, ao aplicar os efeitos da decisão do STF busca harmonia na interpretação sistemática dos precedentes judiciais, que devem haver reprodução obrigatória pelo Conselheiro, no que dispõe dos atuais artigos 85 e 98, inciso I, e 99 do RICARF , evitando-se aumentos de litígios judiciais e favorecendo a pacificação e harmonia do direito demandado, em atendimento aos princípios processuais mais modernos aplicados atualmente, tal como economia processual, pacificação de litígios pelos precedentes, redução de demandas administrativas e judiciais, dentre outros.
		 A decisão se adequa ao princípio formalismo moderado, compreendo que é totalmente racional sua aplicação, tendo em vista que além dos princípios citados.
		 Abre-se possibilidade de verificação do princípio da verdade material em confronto com a preclusão processual, uma vez que o contraditório teria sido instaurado pela impugnação, em razão de outras matérias discutidas em sede de primeira instância, conforme se verifica da ementa do Acórdão n° 9202-00.818, 2ª Turma – CSRF - sessão de 10 de maio de 2010, de relatoria do Conselheiro Elias Sampaio Freire, que houve apreciação sobre o tema:
		 “EMENTA. IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA - IRPFPRINCÍPIO DA PRECLUSÃO PROCESSUAL X PRINCÍPIO DA VERDADE MATERIAL.
		 Tanto o princípio da verdade material como o princípio da preclusão são princípios aplicáveis ao processo administrativo fiscal.
		 Nos processos de determinação e exigência de crédito tributário, a impugnação fixará os limites da controvérsia, sendo considerada como não impugnada a matéria que não tenha sido expressamente contestada pelo impugnante.
		 A aplicação do princípio da preclusão não pode ser levado às últimas consequências, por força do princípio da verdade material. Pois o Princípio da Verdade Material está em permanente tensão com o da Preclusão e toca ao julgador ponderá-los adequadamente.
		 Constatada a ocorrência do fato gerador do tributo, a autoridade fiscal procede ao lançamento formal do crédito tributário que o contribuinte, não concordando com a imputação poderá impugná-la. Instalado o contraditório, o julgador deve empreender no sentido de comprovar se a hipótese abstratamente prevista na norma ocorreu de verdade, sem limitar-se ao alegado e apresentado como prova.Não há verdadeira hierarquia entre os princípios, uma vez que ora poderá prevalecer um ora outro, devendo ser feito o teste de proporcionalidade, para decidir qual regerá o caso concreto. Há, pois, uma hierarquização em função do caso concreto. (...)”.
		 Cotejando os dispositivos do RICARF, verifica-se que art. 59, inciso XVII, dispõe que não será conhecido o Recurso Voluntário ou de Ofício, que não tiver argumentação com os motivos de fato ou de direito pelos quais o enunciado das Súmulas ou as decisões não se aplicariam ao caso concreto.
		 Já o art. 19-A da Lei nº 10.522/2002 prevê que os auditores-fiscais da RFB devem adotar em suas decisões, o entendimento a que estiverem vinculados, inclusive para fins de revisão de ofício do lançamento e de repetição de indébito administrativa.
		 Nesse sentido, entendo que o princípio da segurança jurídica pode estar contemplado, já que se espera confiança nas decisões da administração pública, e não há incongruência ao disposto no art. 926 do CPC, que estabelece que os Tribunais devem uniformizar sua jurisprudência e mantê-la estável, íntegra e coerente.
		 Assim, por essas razões, dou provimento ao recurso nesse item para excluir da base de cálculo o lançamento com base no art. 22, inciso III, da Lei nº 8.212/91, de serviços prestados por cooperados por intermédio de cooperativas de trabalho, ao percentual de quinze por cento sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços, declarado inconstitucional pelo STF, RE 595.838, tema de repercussão geral n.º 166.
		 Nesse sentido, as obrigações acessórias decorrentes desta rubrica também devem ser excluídas, tendo em vista que o principal está sendo retirado da base de cálculo. 
		 DAS OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS
		 DA MULTA APLICADA- DO DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA
		 Na parte mantida da atuação, restou as obrigações acessórias sob os valores de contribuições previdenciárias de segurados individuais.
		 Com isso, nessa parte do lançamento, tendo em vista que o Sujeito Passivo deixou de declarar em suas GFIP’s mensais a totalidade das remunerações pagas aos seus segurados empregados (cooperativas) e contribuintes individuais, a Fiscalização constatou que o contribuinte incorreu em infração ao artigo 32, inciso IV e parágrafo 3º da Lei n.º 8.212, de 24/07/1991, na redação da Lei n.º 9.528, de 10/12/1997, e ao artigo 225, inciso IV, e parágrafo 4º do RPS, aprovado pelo Decreto n.º 3.048/99, bem como infringências ao disposto no art. artigo 32, parágrafos 2º e 3º. Com redação dada pela MP nº 449/08, convertida na Lei n° 11.941/09.
		 Nesse caso, o Município é responsável tributário e deve responder pelos fatos geradores identificados, salvo se tivesse sido comprovado os recolhimentos devidos pelos contratados, o que não foi o caso dos autos. 
		 DO CÁLCULO DA MULTA E CUMULAÇÃO DE JUROS
		 Alega o recorrente que houve cumulação de exigência da multa em razão da exigência da taxa SELIC e também do disposto no art. 34, da Lei n° 8.212/91.
		 Quanto a taxa Selic, a Súmula CARF n.º 04 pacificou o entendimento da aplicação da taxa SELIC, senão vejamos: 
		 Súmula 04. A partir de 1º de abril de 1995, os juros moratórios incidentes sobre débitos tributários administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil são devidos, no período de inadimplência, à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC para títulos federais.
		 E quanto a aplicação do art. 34, da Lei n° 8.212/91, verifica-se que é apenas a forma e momento que incidirão os juros de mora, não havendo infringência no lançamento quanto a esse dispositivo.
		 Por outro lado, verifica-se do relatório fiscal que já teria sido aplicado a multa mais benéfica no que tange ao cálculo da multa, face à edição da MP nº 449/08, convertida na Lei n° 11.941/09, que inseriu o art. 32-A na Lei n° 8.212/91 e alterou a sistemática de cálculo de multa por infrações relacionadas ao inciso IV do art. 32 da Lei n° 8.212/91, in verbis:
		 “ Art. 32-A. O contribuinte que deixar de apresentar a declaração de que trata o inciso IV do caput do art. 32 desta Lei no prazo fixado ou que a apresentar com incorreções ou omissões será intimado a apresentá-la ou a prestar esclarecimentos e sujeitar-se-á às seguintes multas: (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).
		 I – de R$ 20,00 (vinte reais) para cada grupo de 10 (dez) informações incorretas ou omitidas; e (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).
		 II – de 2% (dois por cento) ao mês-calendário ou fração, incidentes sobre o montante das contribuições informadas, ainda que integralmente pagas, no caso de falta de entrega da declaração ou entrega após o prazo, limitada a 20% (vinte por cento), observado o disposto no § 3º deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).
		 § 1º Para efeito de aplicação da multa prevista no inciso II do caput deste artigo, será considerado como termo inicial o dia seguinte ao término do prazo fixado para entrega da declaração e como termo final a data da efetiva entrega ou, no caso de não-apresentação, a data da lavratura do auto de infração ou da notificação de lançamento. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).
		 § 2º Observado o disposto no § 3º deste artigo, as multas serão reduzidas: (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).
		 I – à metade, quando a declaração for apresentada após o prazo, mas antes de qualquer procedimento de ofício; ou (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).
		 II – a 75% (setenta e cinco por cento), se houver apresentação da declaração no prazo fixado em intimação. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).
		 § 3º A multa mínima a ser aplicada será de: (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).
		 I – R$ 200,00 (duzentos reais), tratando-se de omissão de declaração sem ocorrência de fatos geradores de contribuição previdenciária; e (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).
		 II – R$ 500,00 (quinhentos reais), nos demais casos.
		 (grifou-se)
		 Contudo, esse tema não foi objeto de argumentações recursais, e tendo em vista que o dispositivo estava vigente no momento do recurso, e o presente tema não comportar matéria de ordem pública, entendo que deve ser mantido as razões do lançamento. 
		 DO PEDIDO DE DILIGÊNCIA
		 Pretende o recorrente o deferimento de diligência para comprovação do seu direito, solicitado perícias e demais levantamentos que possa auxiliar sua argumentação e comprovação da alegação do seu direito.
		 Ocorre que, o julgador pode deferir perícia ou diligência somente nos casos de dúvidas ou que possam esclarecer determinados procedimentos da autuação ou em situações que o recorrente não tem possibilidade de produzir a prova que se pretende. O que não é o caso dos autos. 
		 A prova deve ser trazida aos autos pelo contribuinte, não é ônus da administração pública ou da Fazenda a busca de provas do direito alegado pelo recorrente. Se o fisco tem a possibilidade de exigir o tributo com base na presunção legal, não faz sentido impor ao fisco o dever de provar que a presunção em seu favor não pode subsistir. É elementar que a prova para infirmar a presunção deve ser produzida por quem tem interesse na demanda, que no caso é o contribuinte.
		 Assim, indeferido o pedido de diligência ou perícia.
		 CONCLUSÃO
		 Por todo o exposto, voto por conhecer do Recurso Voluntário, indeferir o pedido de diligência, para no mérito DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, para excluir da base de cálculo o lançamento no que diz respeito às cooperativas de trabalho, em razão da inconstitucionalidade reconhecida pelo STF no tema 166, cancelando as obrigações acessórias quanto a essa rubrica de lançamento, e manter a atuação do lançamento remanescente, incluindo suas respectivas obrigações acessórias das demais exigências da autuação.
		 
		 (Assinado Digitalmente)
		 WESLEY ROCHA
		 Relator
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obrigacdo acessdria apresentar GFIP com dados ndo correspondentes aos
fatos geradores de todas as contribui¢des previdenciarias. DILIGENCIA OU
PERICIA. MOTIVACAO. INDEFERIMENTO. A motivacdo para a diligéncia
requerida deve estar centrada na impossibilidade de o sujeito passivo
pOSsuir ou reunir as provas para as comprovagoes requeridas, o que ndo se
nota no caso em concreto. Deve ser indeferido requerimento de diligéncia
ou pericia quando os documentos integrantes dos autos se revelam
suficientes para formagdao de convicgdo e consequente julgamento do
feito.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, conhecer do recurso
voluntdrio, inclusive da matéria sobre as cooperativas de trabalho trazida de oficio pelo Relator,
vencidos os conselheiros Jodo Mauricio Vital e Antonio Savio Nastureles que conheceram do
recurso, mas nao da matéria suscitada de oficio, em razdo da preclusdo; e no mérito, por
unanimidade de votos, indeferir o pedido de diligéncia e dar parcial provimento ao recurso
voluntdrio, para excluir da base de calculo a parcela do lancamento que diz respeito as
cooperativas de trabalho, em razao da inconstitucionalidade reconhecida pelo STF no tema 166,
cancelando as obrigacdes acessorias quanto a essa rubrica de langcamento, e manter a autuacao
do lancamento remanescente, incluindo as obrigacbes acessérias das demais exigéncias da
autuacao.

(documento assinado digitalmente)
Antonio Savio Nastureles - Presidente
(documento assinado digitalmente)
Wesley Rocha - Relator

Cléber Ferreira Nunes Leite, Wesley Rocha, Jodo Mauricio Vital (suplente
convocado(a)), Roberto Junqueira de Alvarenga Neto, Ana Carolina da Silva Barbosa, Antonio Savio
Nastureles (Presidente).

RELATORIO

Trata-se de recurso voluntdrio interposto por MUNICIPIO DO RIO DE JANEIRO, em

face do acérdao de julgamento de primeira instancia que julgou improcedente a
impugnacao
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Segundo o Acdrdao recorrido, os fatos ocorreram da seguinte forma:

Foram lavrados autos de infracdes contra o contribuinte acima identificado,
referentes ao periodo de 01/2006 a 12/2006, cujas informagdes relevantes, extraidas do Relatério
Fiscal de fls. 2.401 a 2.424, sintetizamos a seguir:

Trata-se de autos de infragGes lavrados contra o contribuinte acima identificado,
referentes ao periodo de 01/2006 a 12/2006, cujas informacGes relevantes,
extraidas do Relatdrio Fiscal de fls. 2.401 a 2.424, sintetizamos a seguir:

Al n?237.323.1610

(fls. 2.059), refere-se as contribuicGes previdenciarias a cargo da empresa,
destinadas a Seguridade Social, da parte patronal, incidentes sobre a
remuneragdo paga a contribuintes individuais, além das contribuicdes da empresa
incidentes sobre os pagamentos efetuados a cooperativas de trabalho que lhe
prestaram servicos, ambas calculadas por afericdo indireta, no valor de RS
442.071,24, acrescido de juros.

Al n237.323.1628

(fls. 2.342), refere-se ao descumprimento de obrigacdo acessoria, caracterizada
pelo fato de a empresa autuada ter deixado de exibir a fiscalizacdo documentos
relacionados com as contribui¢cdes previdencidrias, e ainda, por ter apresentado
livro contdbil sem atender a todas as formalidades legais, infringindo assim o
artigo 33, §§ 2 2 e 32 da Lei n? 8.212/91, o que motivou a aplicagdo da multa no
valor de RS 15.235,55, acrescido de juros.

Al n® 37.323.1636
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(fls. 2.344), refere-se ao descumprimento de obrigacdo acessdria, caracterizada
pelo fato de a empresa autuada ter apresentado GFIP com incorre¢des e omissdes
relativas a remuneragdo paga a segurados empregados, contribuintes individuais
e valores pagos a cooperativas de trabalho, o que corresponde a infragcdo ao
artigo 32, inciso IV, da Lei n? 8.212/91, motivando a aplicacdo da penalidade
pecunidria, no valor de RS 354.620,00, acrescido de juros.

Al n237.323.1644

(fls. 2.346), refere-se ao descumprimento de obrigacdo acessoéria prevista no art.
32, inciso Ill, § 112, da Lei n? 8.212/91, pelo fato de a empresa autuada ter
deixado de apresentar a fiscalizagcdo, quando solicitado, todas as informacgdes
cadastrais, financeiras e contdbeis de interesse da mesma, na forma por ela
estabelecida, além de documentos ndo relacionados as contribuicdes
previdenciarias, o que motivou a aplicacdo da penalidade pecunidria, no valor de
RS 15.235,55, acrescido de juros.

2. Considerando que a entidade autuada nao apresentou as folhas de pagamento
dos contribuintes individuais, sua remuneracdo foi aferida indiretamente com
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base na Planilha de retencdo de INSS de pessoas fisicas sem vinculo empregaticio,
fornecida pela Secretaria Municipal de Fazenda (SMF) e na DIRF.

3. Como a Prefeitura ndo apresentou as notas fiscais de pagamento as
cooperativas de trabalho, solicitadas no Anexo do TIF n2 5, foi necessario arbitrar
a contribuicdo devida, através dos valores informados pela Prefeitura na DIRF, a
titulo de pagamentos a Cooperativas.

4. Inconformado com a autuacdo em questdo, o sujeito passivo apresentou a peca
impugnatéria de fls. 4.078/4.086, relativa ao Al n? 37.323.1610, argumentando,
em sintese, que:

4.1. Os entes politicos ndo sdo obrigados a escriturar Livro Diario;

4.2. Os langamentos no Livro Razdo contemplam todos os recolhimentos feitos ao
INSS a titulo de contribuicdo previdencidria, tanto aqueles incidentes sobre os
pagamentos feitos a contribuintes individuais quanto aqueles feitos a
cooperativas de trabalho;

4.3. N3do constam nos autos do processo qualquer motivagdo para que a
fiscalizacdo tenha desconsiderado as informacgdes constantes no Livro Razdo da
autuada, e aferido indiretamente o débito;

4.4. A planilha fornecida pela Prefeitura, utilizada pela fiscalizacdo para o
arbitramento do débito em questdo, ndo se presta a tal fim, considerando que
nela constam informagdes relativas a pessoas fisicas sem vinculo empregaticio
com a Prefeitura, e ndo apenas os pagamentos efetuados a contribuintes do INSS,
capazes de gerar a obrigacdo tributaria em questao;

4.5. O critério de afericao utilizado pela fiscalizagao esta equivocado, posto que

(@)
)
<
)
I
<
>
(@)
|_
z
(§H]
p=
=
O
(@)
)

pretende tributar pagamentos que ndo se submetem a incidéncia da contribuicdo
previdenciaria.

4.6. Além de terem sido utilizados parametros equivocados no langamento do
débito em questdo, existem documentos fiscais em poder das autoridades locais,
dos quais podem ser extraidos elementos que comprovam o recolhimento de
todas as contribui¢des previdenciarias devidas.

4.7. Muito embora os Secretdrios Municipais tenham apresentado a
documentagdo solicitada pela fiscalizagdo apds o prazo por ela concedido,
considerando que os critérios de afericdo estdo sendo questionados pela
impugnante, nos termos do art. 148, do CTN, deve ser realizada uma nova pericia.

4.8. Solicita o deferimento de prova pericial de forma que os langamentos tenham
como base o Livro Razdo e as guias de recolhimento do INSS, a serem fornecidas
pelos Secretarios Municipais, em prazo razodvel. Indica o perito.

4.9. Questiona a cumulac¢do de juros, aplicados na forma do art. 34, da Lei n?
8.212/91, e ainda, a SELIC, argumentando que a mesma n3o pode ser aplicada
juntamente com qualquer outra taxa.
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5. As fls. 4.161/4.172, a entidade autuada apresenta suas razdes de defesa ao Al
n2 37.323.1628,

alegando, em sintese, que:

5.1. N3do existe embasamento legal para exigéncia da obrigacdo acesséria de
apresentar livros ou documentos relacionados com as contribuicdes
previdenciarias;

5.2. O dispositivo legal descrito no auto de infracdo refere-se apenas ao valor da
multa, mas ndo a obrigacdo acesséria em si, o que implica em cerceamento do
direito de defesa do contribuinte, devendo por esse motivo, ser declarada a
nulidade do Al;

5.3. N3do hd ainda a delimitacdo do Regulamento da Previdéncia Social de quais
seriam os livros e documentos que obrigatoriamente deveriam ser apresentados a
fiscalizacdo, ndo havendo possibilidade de aplicacdo de multa, uma vez que a
obrigacdo acesséria em questdo fere o principio da tipicidade tributaria;

5.4. Ademais, a fiscalizacdo ndo descreveu quais foram os documentos requeridos
e qual a finalidade da requisi¢cdo, o que viola o art. 243 do RPS, padecendo o auto
de infracdo de vicio na fundamentacao legal, o que o torna nulo.

5.5. A multa aplicada fere o principio da proporcionalidade e da razoabilidade,
porquanto ndo houve qualquer prejuizo ao Erario Publico, e ainda, a Prefeitura
buscou por todos os meios atender a solicitacdo da fiscalizacdo, mas ndo foi
suficiente o prazo de 5 dias que Ihe fora concedido

6. As fls. 4.183/4.192, a entidade autuada apresenta suas razdes de defesa ao Al
n2 37.323.1636, alegando, em sintese, que:

6.1. O art. 334, §19, da IN n2 03/2005 veda que sejam aplicadas multas a 6rgdos
do poder publico.

6.2. A fiscalizagdo deveria ter intimado todos os Secretdrios Municipais para a
apresentacdo das GFIP, em funcdo da autonomia gerencial, orcamentdria e
financeira

dos érgaos publicos.

6.3. A multa aplicada fere o principio da proporcionalidade e da razoabilidade,
porquanto ndo houve qualquer prejuizo ao Erario Publico, e ainda, a Prefeitura
buscou por todos os meios atender a solicitacdo da fiscalizagdo, mas nao foi
suficiente o prazo de 5 dias que |Ihe fora concedido.

Inconformada, a recorrente apresentou Recurso Voluntario nas e-fls. 4.261 e

seguintes, reiterando as alegacdes de primeira instancia, acrescentando o seguinte:

i)
ii)

Alega equivocos nos parametros utilizados para realizar o langcamento;

Frente aos erros apontados na base cdlculo entende ser necessario a
realizacdo de pericia contabil;
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iii) Entende ser descabida a exigéncia de “cumulacdo juros”, devendo ser
seguido o que dispde a Lei 8.212/91, em seu artigo 34, entendendo ndo ser
possivel a aplicagdo da taxa SELIC de forma cumulativa;

Diante dos fatos, é o presente relatério.

Diante dos fatos narrados, é o presente relatério.

VOTO

Conselheiro Wesley Rocha, Relator.

O Recurso Voluntdrio apresentado é tempestivo, bem como é de competéncia
desse colegiado. Assim, passo a analisar o mérito.

DA AUTUACAO E DA EXIGENCIA DAS CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS

O presente processo trata de lancamento de contribui¢cdes sociais previdencidrias
principais e de obrigacdes acessdrias, decorrentes dos fatos geradores das obriga¢des principais,
em razdo de duas modalidades: i) remuneracdo paga a contribuintes individuais; ii) pagamentos

efetuados a cooperativas de trabalho que lhe prestaram servicos. Ambas as ocorréncias sdo

realizadas e calculadas por afericdo indireta.
O relatério fiscal encontra-se nas e-fls. 2.405/2.428.
O artigo 28, Inciso Ill da Lei 8212/91 define o salério de contribuicdo:
“Art. 28. Entende-se por saldrio-de-contribuicdo:

lll - para o contribuinte individual: a remuneracdo auferida em uma ou mais
empresas ou pelo exercicio de sua atividade por conta prépria, durante o més,
observado o limite maximo a que se refere o § 52 “.

Na apuracdo do recolhimento dos tributos a cargo da responsavel, que no caso
também é exigido do ente publico autuante, no que diz respeito ao regime geral de previdéncia,
nas situacdes em que os fatos geradores ndo estdo amparados ao regime préprio de previdéncia,
guanto as obriga¢cdes de natureza previdencidria, o ente publico é tratado de forma simular a
empresa, estando definidos pelas normas da Lei e aplicada aos fatos. Assim, as obrigacbes e
responsabilidades previdencidrias estao definias pelos seguintes dispositivos:

Lei n28.212/91
“Art. 15. Considera-se:

| empresa a firma individual ou sociedade que assume o risco de atividade
econdmica urbana ou rural, com fins lucrativos ou ndo, bem como os érgdos e
entidades da administragao publica direta, indireta e fundacional,;
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(...)

Art. 22. A contribuicdo a cargo da empresa, destinada a Seguridade Social, além
do disposto no art. 23, é de:

| - vinte por cento sobre o total das remuneragdes pagas, devidas ou creditadas a
qualquer titulo, durante o més, aos segurados empregados e trabalhadores
avulsos que Ihe prestem servicos, destinadas a retribuir o trabalho, qualquer que
seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de
utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos servicos
efetivamente prestados, quer pelo tempo a disposicdio do empregador ou
tomador de servigos, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convencdo ou
acordo coletivo de trabalho ou sentenga normativa”.

Em seus argumentos o recorrente alega que por ser ente publico, com aplicacdo de
leis e normas proéprias, ndao possui necessidade de manter em dia livros didrios e livro razao,
exigidos de empresas. Contudo, a legislacdo previdencidria, para fins das obrigacdes
previdenciaria, impde que sejam mantidos os registros proprios em formalidades idénticas as de
empresas, conforme ja citado os dispositivos acima.

E mesmo assim, em seu recurso, o Municipio contribuinte que esteja em situacdo
de atender ao regime geral de previdéncia, alega que possuia registros, contrariando suas
alegacdes de que ndao deve manter livro-didrio, ndao havendo dispositivos legais dispensado da
obrigacdo acesséria de elaborar o Livro Diario, e que somente o Livro Razdo seriam suficientes
para comprovar o cumprimento de todas as obrigacdes tributarias. Porém, como visto esse é
insuficiente ou ndo adequado aos registros das opera¢des e segurados ao regime geral de
previdéncia, quando contratados em modalidades que ndo sdo acobertados pelo regime proprio
de previdéncia do Municipio.

DA AFERICAO INDIRETA

O procedimento encontrado pela fiscalizacao decorreu das informacgdes
identificadas nas operac¢des realizadas pela recorrente e que faltaram informag¢des e documentos
necessarios para apuracao do fato gerador identificado, estando embasada pela técnica do
arbitramento.

Isso porque o Municipio ndo apresentou nenhuma nota fiscal dos pagamentos
realizados as cooperativas de trabalho fiscalizadas que teriam prestado servigos ao ente publico
municipal.

Nesse sentido, a Lei 8.212, de 1991, art. 33, §§ 3° e 62 é explicita ao atribuir a
fiscalizacdo o poder de (a) lancar de oficio a importancia devida, cabendo a empresa ou ao
segurado o O6nus da prova em contrario, no caso de recusa ou sonegacao de qualquer documento
ou informacdo, ou sua apresentacdo deficiente; (b) apurar e lancar as contribuicdes devidas
guando constatar que a contabilidade nao registra a realidade da remuneracdo dos segurados a
seu servico e (c) desconsiderar o vinculo pactuado e efetuar o enquadramento como segurado
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empregado, quando constate que o segurado contratado como contribuinte individual,
trabalhador avulso, ou sob qualquer outra denominagao, preenche as condi¢gdes que caracterizem
tal condigao:

Lei 8.212, de 1991

Art. 33
()

§ 32 Ocorrendo recusa ou sonegag¢do de qualguer documento ou informacdo, ou

sua apresentacdo deficiente, a Secretaria da Receita Federal do Brasil pode, sem

prejuizo da penalidade cabivel, lancar de oficio a importancia devida, cabendo a
empresa ou ao segurado o 6nus da prova em contrario. (Redagcdo dada pela
Medida Provisdria n° 449, de 2008) (no mesmo sentido, o art. 233 do RPS)

(..))

§ 6° Se, no exame da escrituracdo contdbil e de qualquer outro documento da

empresa, a fiscalizacdo constatar que a contabilidade ndo registra o movimento

real de remuneracdo dos segurados a seu servico, do faturamento e do lucro,

serdo apuradas, por afericdo indireta, as contribuices efetivamente devidas,

cabendo a empresa o 6nus da prova em contrario”.

Nesse sentido, acompanho a decisdo de primeira instancia, ja que a prova do direito
é de quem alega e nesse caso, caberia a recorrente apresentar as provas de sua alega¢do, uma vez
gue em processo tributdrio o 6nus da prova é do contribuinte, quando acusado. Fato esse que ndo
ocorreu.

Em processo administrativo fiscal, tal qual no processo civil, o 6nus de provar a
veracidade do que afirma é do interessado, in casu, do contribuinte ora recorrente. Neste sentido,
prevé a Lei n® 9.784/99 em seu art. 36:

“Art. 36. Cabe ao interessado a prova dos fatos que tenha alegado, sem prejuizo
do dever atribuido ao érgdo competente para a instrugdo e do disposto no artigo
37 desta Lei”.

Em igual sentido, temos o art. 373, inciso |, do CPC:
“Art. 373. O 6nus da prova incumbe:
| - ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito;

Il - ao réu, quanto a existéncia de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do
direito do autor”.

Encontra-se sedimentada a jurisprudéncia deste Conselho neste sentido, consoante
se verifica pelo decisum abaixo transcrito:

“ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL

Ano-calendario: 2005

=g
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ONUS DA PROVA. FATO CONSTITUTIVO DO DIREITO NO QUAL SE FUNDAMENTA A
AGAO. INCUMBENCIA DO INTERESSADO.

Cabe ao interessado a prova dos fatos que tenha alegado.

(...)

(Acorddo ne 3803004.284 — 32 Turma Especial. Sessdo de 26 de junho de 2013,
grifou-se)”.

Assim, ndo assiste razao a recorrente.

DAS EXIGENCIAS DAS CONTRIBUICOES A SEGURADOS INDIVIDUAIS

Aos contribuintes segurados individuais, sem vinculos empregaticio, a fiscalizagdo
exigiu os percentuais relativos a 11%, dando destaque ao item 4.1 da autuacdo, e, portanto, sendo
devida a exigéncia na planilha de retencdo do INSS de pessoas fisicas sem vinculo empregaticios
fornecidas pela Secretaria Municipal de Fazenda (e-fls. 2.411|2.412), e nas situagGes em que ndo
havia cobertura do regime préprio de previdéncia, ou que deveria ao menos o recorrente
comprovar que ndo deveria ser exigido a contribuicdo pelo regime geral da previdéncia.

Em seu recurso, o recorrente alega que foram feitos langamentos que abarcaram de
fato o regime préprio, tal como estagiarios que encontrariam sob esse regime, e as pessoas fisicas
gue alugam imodveis para o Municipio, além de outros que ndo ensejariam a incidéncia.

Porém, a prova que deveria ter providenciado era pelo contribuinte, que teve
respeitado o devido processo legal, albergados pelos principios do PAF da ampla defesa e
contraditdrio, e que deveria ao menos ter cotejado uma prova indicidria para permitir a analise de
suas alegacdes.

Do contrdrio, fica inviavel acolher as razdes recursais, por ndo haver nenhuma prova
gue pudesse acolher a pretensao do ente publico recorrente.

Assim, nesse ponto, a autuacdo deve ser mantida.

DAS CONTRIBUICOES SOCIAIS EXIGIDAS DAS COOPERATIVAS DE TRABALHO

Conforme se constata do auto de infragdo nas e-fls. 2.412, foram exigidos valores
decorrentes das contratacdes de cooperativa de trabalho:

4.2. Pagamentos feitos a Cooperativa de Trabalho

4.2.1, Como a Prefeitura ndo apresentou nenhuma nota fiscal de pagamento as
cooperativas de trabalho solicitadas no Anexo ao Termo de Intimagdo Fiscal 05, de
13/01/2011 e item 2.6, alinea “e”, fomos levados a arbitrar a contribui¢cdo devida pelos

valores que a Prefeitura informou como pagamentos a cada uma das cooperativas na
Declaragio de Imposto de Renda Retido na . Fonte -- DIRF, scb o codigo 1708 -
Remuneragio de Servigos Profissionais Prestados por Pessoa Juridica, relacionadas na

Planilha 6 - Relagfo de Cooperativas na DIRF (Anexo VI) e totalizadas por competéncia.

4.2.2. Sobre os valores totais pagos mensalmente s cooperativas foi aplicada a
aliquota de 15% (quinze por cento), conforme o Art. 22, 1V, da Lei 8.212/91, com redagdo
dada pela Lei n® 9.876, de 26 de novembro de 1999 (D.O.U. de 29/11/1999);

"
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Contudo, os valores exigidos decorrem de dispositivo declarado inconstitucional
pelo STF, RE 595.838, do que trata das Contribuigdes sociais das atividades desenvolvidas por
Cooperativa, conforme se denota do disposto no art. 22, inciso lll, Lei n2 8.212/91, in verbis:

"Art. 22. A contribuicdo a cargo da empresa, destinada a Seguridade Social, além
do disposto no art. 23, é de:

()

IV - quinze por cento sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestagao de
servicos, relativamente a servicos que lhe sio prestados por cooperados por
intermédio de cooperativas de trabalho. (Execu¢do suspensa pela Resolugdo do
Senado Federal n2 10, de 2016)”.

A Tese de Repercussao Geral n? 166 fixada afasta o fundamento do presente

lancamento fiscal, sendo vejamos:

“E inconstitucional a contribuicdo previdenciaria prevista no art. 22, IV, da Lei
8.212/1991, com redagdo dada pela Lei 9.876/1999, que incide sobre o valor
bruto da nota fiscal ou fatura referente a servicos prestados por cooperados por
intermédio de cooperativas de trabalho”.

Assim, também s3o os precedentes a exemplo dos Acérdaos 2301-009.238, de
relatoria do estimado Conselheiro Jodo Mauricio Vital, e AC 2301-009.351, de relatoria do
destacado Conselheiro Mauricio Dalri Timm do Valle.

Assim, deve ser acolhida as razdes da recorrente, em razao de aplicagdo obrigatdria
da decisdo do STF ao PAF, segundo consta do Regimento Interno deste tribunal.

Porém, verifica-se que in casu, o recorrente nao apresentou impugnacao especifica
sobre parte da matéria lancada.

Em que pese ndo haver impugnacdo especifica a esse dispositivo, verifico que a
recorrente impugnou de forma ampla a autuagdo e alega, de forma genérica, que os outros casos
do lancamento ndo ensejam a incidéncia da contribuicdo previdencidria, solicitando também
diligéncia para as respectivas verificagdes e exclusdes da base de cdlculo.

Com isso, entendo, que por ser ente publico e por diversos principios albergados
pelo PAF, esse relator pode aplicar de oficio, mediante a provocacao recursal, de decisdo judicial
do STF com repercussdo geral, e nos casos de aplicacdo harmonica do RICARF vigente.

Como se tem conhecimento, o interessado deve apresentar defesa especifica das
matérias que sdo objeto de acusacao, diante do disposto no art. sob pena da preclusdo processual
conforme preceitua o artigo 17 do Decreto n2 70.235/72, in verbis:

“Art. 17.Considerar-se-4 ndo impugnada a matéria que ndo tenha sido
expressamente contestada pelo impugnante”.

Sem a impugnacao especifica, portanto, ndo ha litigio instaurado sobre a matéria, e
essa € a posicao majoritaria do CARF, no sentido de ndo conhecer da matéria preclusa, salvo nas

H 10
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hipéteses de fato superveniente ou questdes de ordem publica (Acérddos 1002-003.088, 1003-
004.264, 2402-012.344, 2402-012.100, 3201-011.640, 2202-010.685, 3402-011.349, 3302-
013.767).

Verifica-se que, no presente caso, estamos diante de um fato possivel de andlise
sob a dtica do interesse publico, podendo compreender como matéria de ordem publica.

Entendo que, a presente intencdo de aplicar os efeitos da decisdo do STF, sob o
tema da repercussao geral, possui de fato revestimento no interesse publico amplo, ja que atende
a diversos principios do direito administrativo e do processo administrativo fiscal, bem como da
propria administracao publica, tais como razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, ampla
defesa, contraditdrio, seguranca juridica, verdade material e eficiéncia. Além disso, a medida
prestigia o interesse econdmico da administracdo, evitando que possiveis processos sejam levados
ao Poder Judicidrio para reconhecer determinado direito que ja esteja pacificado pela
administracdo publica.

Com isso, entendo nao ser razoavel deixar de aplicar de oficio sob decisao judicial
que possui repercussao geral da matéria objeto de langamento, uma vez que ndo deve ser a
intencdo da administracdo publicar fechar os olhos as matérias de direito pacificadas pelo Poder
Judiciario, sejam elas a favor ou contra o contribuinte, e que se for suscitada pelo contribuinte no
judicialmente serd imediatamente reconhecido a aplica¢cdo do direito material protestado.

Portanto, ao aplicar os efeitos da decisdo do STF busca harmonia na interpretacado
sistemadtica dos precedentes judiciais, que devem haver reproducao obrigatdria pelo Conselheiro,
no que dispde dos atuais artigos 85 e 98, inciso |, e 99 do RICARF ! evitando-se aumentos de
litigios judiciais e favorecendo a pacificagdo e harmonia do direito demandado, em atendimento
aos principios processuais mais modernos aplicados atualmente, tal como economia processual,
pacificacdo de litigios pelos precedentes, reducdo de demandas administrativas e judiciais, dentre
outros.

.~ . ’ . . 2 ,
A decisdo se adequa ao principio formalismo moderado®, compreendo que é
totalmente racional sua aplicacdo, tendo em vista que além dos principios citados.

' Art. 85. Perderd o mandato o conselheiro que: (...) VI - deixar de observar enunciado de simula do CARF ou de
resolucdo do Pleno da Camara Superior de Recursos Fiscais, bem como o disposto nos art. 98 a 100; e artigo Art. 98.
Fica vedado aos membros das Turmas de julgamento do CARF afastar a aplicagdo ou deixar de observar tratado,
acordo internacional, lei ou decreto.

Art. 99. As decisGes de mérito transitadas em julgado, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, ou pelo Superior
Tribunal de Justica em matéria infraconstitucional, na sistematica da repercussdo geral ou dos recursos repetitivos,
deverdo ser reproduzidas pelos conselheiros no julgamento dos recursos no ambito do CARF. Paragrafo unico. O
disposto no caput ndo se aplica nos casos em que houver recurso extraordinario, com repercussdo geral reconhecida,
pendente de julgamento pelo Supremo Tribunal Federal, sobre o mesmo tema decidido pelo Superior Tribunal de
Justica, na sistematica dos recursos repetitivos.

’ Nesse sentido, o cita-se o inciso IX, do artigo 22 da Lei 9.784/1999 determina que haja a “ado¢do de formas simples,
suficientes para propiciar adequado grau de certeza, segurancga e respeito aos direitos dos administrados
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Abre-se possibilidade de verificacdo do principio da verdade material em confronto

com a preclusdo processual, uma vez que o contraditério teria sido instaurado pela impugnacao,

em razao de outras matérias discutidas em sede de primeira instancia, conforme se verifica da
ementa do Acérddo n° 9202-00.818, 22 Turma — CSRF - sessdo de 10 de maio de 2010, de relatoria
do Conselheiro Elias Sampaio Freire, que houve apreciacdo sobre o tema:

“EMENTA. IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FISICA - IRPF
PRINCIPIO DA PRECLUSAO PROCESSUAL X PRINCIPIO DA VERDADE MATERIAL.

Tanto o principio da verdade material como o principio da preclusdo sao
principios aplicaveis ao processo administrativo fiscal.

Nos processos de determinacao e exigéncia de crédito tributario, a impugnacao
fixard os limites da controvérsia, sendo considerada como ndo impugnada a
matéria que ndo tenha sido expressamente contestada pelo impugnante.

A aplicagdo do principio da preclusdo ndo pode ser levado as ultimas
consequéncias, por forca do principio da verdade material. Pois o Principio da
Verdade Material estd em permanente tensdo com o da Preclusdo e toca ao
julgador ponderd-los adequadamente.

Constatada a ocorréncia do fato gerador do tributo, a autoridade fiscal procede
ao lancamento formal do crédito tributario que o contribuinte, ndo concordando
com a imputacdo poderd impugna-la. Instalado o contraditério, o julgador deve
empreender no sentido de comprovar se a hipétese abstratamente prevista na
norma ocorreu de verdade, sem limitar-se ao alegado e apresentado como prova.
Ndo ha verdadeira hierarquia entre os principios, uma vez que ora poderd
prevalecer um ora outro, devendo ser feito o teste de proporcionalidade, para
decidir qual regera o caso concreto. Ha, pois, uma hierarquizacdo em funcdo do
caso concreto. (...)".

Cotejando os dispositivos do RICARF, verifica-se que art. 59, inciso XVII?, dispde que
ndo sera conhecido o Recurso Voluntario ou de Oficio, que ndo tiver argumentacdo com os
motivos de fato ou de direito pelos quais o enunciado das Sumulas ou as decisGes ndo se
aplicariam ao caso concreto.

Ja o art. 19-A da Lei n2 10.522/2002 prevé que os auditores-fiscais da RFB devem
adotar em suas decisGes, o entendimento a que estiverem vinculados, inclusive para fins de
revisao de oficio do lancamento e de repeticdo de indébito administrativa.

Nesse sentido, entendo que o principio da seguranca juridica pode estar
contemplado, j3 que se espera confianga nas decisdes da administracdo publica, e ndo ha
incongruéncia ao disposto no art. 926 do CPC, que estabelece que os Tribunais devem uniformizar
sua jurisprudéncia e manté-la estavel, integra e coerente.

3 . A . . g .

Art. 59. Aos Presidentes de Camara incumbe: (...)XVII - nas hipdteses do art. 101, negar conhecimento ao recurso de
oficio e ao recurso voluntario quando, nesse Ultimo caso, o recurso ndo contiver argumentacdo com os motivos de
fato ou de direito pelos quais o enunciado das simulas ou as decisdes ndo se aplicariam ao caso concreto.

H 12
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Assim, por essas razdes, dou provimento ao recurso nesse item para excluir da base
de célculo o langamento com base no art. 22, inciso Ill, da Lei n2 8.212/91, de servicos prestados

por cooperados por intermédio de cooperativas de trabalho, ao percentual de guinze por cento

sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestacdo de servicos, declarado inconstitucional

pelo STF, RE 595.838, tema de repercussdo geral n.2 166.

Nesse sentido, as obrigacOes acessdrias decorrentes desta rubrica também devem
ser excluidas, tendo em vista que o principal estd sendo retirado da base de calculo.

DAS OBRIGACOES ACESSORIAS

DA MULTA APLICADA- DO DESCUMPRIMENTO DE OBRIGACAO ACESSORIA

Na parte mantida da atuacdo, restou as obrigacdes acessérias sob os valores de
contribuicGes previdencidrias de segurados individuais.

Com isso, nessa parte do lancamento, tendo em vista que o Sujeito Passivo deixou
de declarar em suas GFIP’s mensais a totalidade das remunera¢des pagas aos seus segurados
empregados (cooperativas) e contribuintes individuais, a Fiscalizagdo constatou que o contribuinte
incorreu em infracdo ao artigo 32, inciso IV e pardgrafo 32 da Lei n.2 8.212, de 24/07/1991, na
redacdo da Lei n.2 9.528, de 10/12/1997, e ao artigo 225, inciso IV, e paragrafo 42 do RPS,
aprovado pelo Decreto n.2 3.048/99, bem como infringéncias ao disposto no art. artigo 32,
paragrafos 22 e 32. Com redagdo dada pela MP n2 449/08, convertida na Lei n°® 11.941/09.

Nesse caso, o Municipio é responsavel tributdrio e deve responder pelos fatos
geradores identificados, salvo se tivesse sido comprovado os recolhimentos devidos pelos
contratados, o que nao foi o caso dos autos.

DO CALCULO DA MULTA E CUMULACAO DE JUROS

Alega o recorrente que houve cumulagdo de exigéncia da multa em razdo da
exigéncia da taxa SELIC e também do disposto no art. 34, da Lein® 8.212/91.

Quanto a taxa Selic, a SUmula CARF n.2 04 pacificou o entendimento da aplicacdo da
taxa SELIC, sendo vejamos:

"Sumula 04. A partir de 12 de abril de 1995, os juros moratdrios incidentes sobre
débitos tributdrios administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil sdo
devidos, no periodo de inadimpléncia, a taxa referencial do Sistema Especial de
Liquidagdo e Custddia - SELIC para titulos federais".

E quanto a aplicagdo do art. 34, da Lei n® 8.212/91, verifica-se que é apenas a forma
e momento que incidirdo os juros de mora, ndo havendo infringéncia no langcamento quanto a
esse dispositivo.

Por outro lado, verifica-se do relatério fiscal que ja teria sido aplicado a multa mais
benéfica no que tange ao calculo da multa, face a edicdo da MP n2 449/08, convertida na Lei n°
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11.941/09, que inseriu o art. 32-A na Lei n° 8.212/91 e alterou a sistematica de célculo de multa
por infragGes relacionadas ao inciso IV do art. 32 da Lei n° 8.212/91, in verbis:

“ Art. 32-A. O contribuinte que deixar de apresentar a declaracao de que trata o
inciso IV _do caput do art. 32 desta Lei no prazo fixado ou que a apresentar com

incorrecbes ou omissdes serd intimado a apresenta-la ou a prestar
esclarecimentos e sujeitar-se-a as seguintes multas: (Incluido pela Lei n2 11.941,

de 2009).

I —de RS 20,00 (vinte reais) para cada grupo de 10 (dez) informacdes incorretas ou
omitidas; e (Incluido pela Lei n2 11.941, de 2009).

Il — de 2% (dois por cento) ao més-calendario ou fragdo, incidentes sobre o

montante das contribuicdes informadas, ainda que integralmente pagas, no caso

de falta de entrega da declaracdo ou entrega apds o prazo, limitada a 20% (vinte
por cento), observado o disposto no § 32 deste artigo. (Incluido pela Lei n2 11.941,

de 2009).

§ 12 Para efeito de aplicacdo da multa prevista no inciso Il do caput deste artigo,

serd considerado como termo inicial o dia seguinte ao término do prazo fixado
para entrega da declaracdao e como termo final a data da efetiva entrega ou, no
caso de ndo-apresentacdo, a data da lavratura do auto de infracdo ou da
notificacdo de lancamento. (Incluido pela Lei n? 11.941, de 2009).

§ 22 Observado o disposto no § 39 deste artigo, as multas serdo reduzidas:
(Incluido pela Lei n2 11.941, de 2009).

| — 3 metade, quando a declaragédo for apresentada apds o prazo, mas antes de
qualquer procedimento de oficio; ou (Incluido pela Lei n2 11.941, de 2009).

Il — a 75% (setenta e cinco por cento), se houver apresentagdo da declaragdo no
prazo fixado em intimacgdo. (Incluido pela Lei n? 11.941, de 2009).

§ 32 A multa minima a ser aplicada sera de: (Incluido pela Lei n2 11.941, de 2009).

I — RS 200,00 (duzentos reais), tratando-se de omissdo de declaragdo sem
ocorréncia de fatos geradores de contribuicdo previdencidria; e (Incluido pela Lei
n211.941, de 2009).

Il — RS 500,00 (quinhentos reais), nos demais casos.
(grifou-se)

Contudo, esse tema nao foi objeto de argumentacdes recursais, e tendo em vista
gue o dispositivo estava vigente no momento do recurso, e o presente tema ndao comportar
matéria de ordem publica, entendo que deve ser mantido as razdes do langamento.

DO PEDIDO DE DILIGENCIA

Pretende o recorrente o deferimento de diligéncia para comprovacdo do seu
direito, solicitado pericias e demais levantamentos que possa auxiliar sua argumentacdo e
comprovacao da alegacao do seu direito.


http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L11941.htm#art26
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L11941.htm#art26
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L11941.htm#art26
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L11941.htm#art26
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L11941.htm#art26
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L11941.htm#art26
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L11941.htm#art26
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L11941.htm#art26
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L11941.htm#art26
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L11941.htm#art26
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L11941.htm#art26
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L11941.htm#art26
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Ocorre que, o julgador pode deferir pericia ou diligéncia somente nos casos de
duvidas ou que possam esclarecer determinados procedimentos da autuagao ou em situagdes que
o recorrente ndo tem possibilidade de produzir a prova que se pretende. O que ndo é o caso dos
autos.

A prova deve ser trazida aos autos pelo contribuinte, ndo é 6nus da administracao
publica ou da Fazenda a busca de provas do direito alegado pelo recorrente. Se o fisco tem a
possibilidade de exigir o tributo com base na presuncdo legal, ndo faz sentido impor ao fisco o
dever de provar que a presun¢do em seu favor ndo pode subsistir. E elementar que a prova para
infirmar a presungado deve ser produzida por quem tem interesse na demanda, que no caso é o
contribuinte.

Assim, indeferido o pedido de diligéncia ou pericia.
CONCLUSAO

Por todo o exposto, voto por conhecer do Recurso Voluntdrio, indeferir o pedido de
diligéncia, para no mérito DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, para excluir da base de cdlculo o
langamento no que diz respeito as cooperativas de trabalho, em razdo da inconstitucionalidade
reconhecida pelo STF no tema 166, cancelando as obrigacGes acessdrias quanto a essa rubrica de
lancamento, e manter a atuacdo do lancamento remanescente, incluindo suas respectivas
obrigacdes acessorias das demais exigéncias da autuacao.

(Assinado Digitalmente)

WESLEY ROCHA

Relator
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